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DECRETO Nº 569  de 31 de dezembro de 2020. 

  

 

 

“Exoneração de Servidor Público”. 
 

  

 

  Almiro Marques de Lacerda Filho, Prefeito Municipal de Miradouro, Estado 

de Minas Gerais, no uso das atribuições constitucionais, na forma prevista na Lei Orgânica 

Municipal; 

 

  Decreta: 

 

 

  Art. 1º - Fica exonerada, do cargo de Controladora Interna, a servidora 

Sra. Luciene Maria de Souza Lima, brasileira, portadora da Carteira de Identidade 

número MG-14.729.871, inscrita no CPF número 071.590.366-70, nomeada pelo 

Decreto de número 089, de 01 de setembro de 2017. 

 

  Art. 2º - Revogando-se as demais disposições em contrário, este Decreto 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Prefeitura Municipal de Miradouro, 31 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

Almiro Marques de Lacerda Filho 
Prefeito Municipal. 

 


	Almiro Marques de Lacerda Filho

